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A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara
dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado
n° 143, de 2016, de autoria do Senador Telmário Mota, constante do autógrafo em anexo,
que "Altera a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e a Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, para
determinar que o pagamento do salário-maternidade e a concessão da licença-maternidade
serão devidos na hipótese de adoção ou obtenção de guarda judicial para fins de adoção
de criança ou adolescente".
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Atenciosamente,

Senador ROGÉRIO CARVALHO
Terceiro Secretário no

exerci loda Primeira-Secretari?
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